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RESUMO 

A construção de barragens na Amazônia brasilei-
ra frequentemente tem causado impactos sociais que 
violam o que a maioria das pessoas consideraria nor-
mas básicas da justiça ambiental. Os grandes planos do 
Brasil para futuras barragens implicam em impactos se-
melhantes em maior escala. Barragens inundam a terra, 
deslocando os moradores locais, incluindo povos indí-
genas e ribeirinhos tradicionais. Impactos sobre a pesca, 
incluindo bloqueio de migrações de peixes, destroem 
os meios de subsistência das populações ribeirinhas in-
dependente de suas terras e casas terem sido inunda-
das. Os benefícios de hidroenergia são principalmente 
para os centros urbanos distantes, e parte da energia é 
usada para as exportações de produtos eletro-intensi-
vos, como o alumínio, que criam pouco emprego no 
Brasil. Exemplos de barragens existentes com eviden-
tes injustiças sociais (dentre outros impactos) incluem 
Tucuruí e Balbina (que deslocaram povos indígenas e 
prejudicaram recursos pesceiros), Santo Antônio e Jirau 
(que bloquearem as migrações de peixes que sustenta-
rem populações ribeirinhas em três países), Teles Pires 
(que inundou o local mais sagrado do povo indígena 
Munduruku) e Belo Monte (que deslocou populações 
urbanas e rurais, destruiu a pesca e removeu 80% do 
fluxo de água de um trecho de 100 km do rio Xingu 
que inclui duas áreas indígenas). Represas planejadas 
com grandes impactos sociais incluem barragens no rio 
Tapajós que inundariam terra indígena, e uma série de 
barragens no rio Xingu a montante de Belo Monte, que 
inundariam vastas áreas de terra indígena. Embora o 
governo brasileiro alegue que barragens rio acima de 
Belo Monte já não são mais planejadas, fortes indícios 
sugerem que algumas dessas barragens, incluindo o 
maior delas, a Babaquara/Altamira, ainda são planeja-
das. Muitas das dezenas de outras represas planejadas 
na Amazônia brasileira teriam impactos sociais dramá-
ticos, tais como a barragem de Marabá que desloca-
ria uma população estimada em número entre 10.000 
e 40.000 pessoas (principalmente ribeirinhos). Uma 
série de leis e emendas constitucionais propostas, in-
cluindo alguns que já foram aprovadas pelo Congresso 
Nacional, iria enfraquecer o licenciamento ambiental e 
facilitar a construção de barragens, independentemente 
das suas consequências para a justiça ambiental.

INTRODUÇÃO

"Justiça ambiental" refere-se principalmente a 
impactos ambientais desiguais sobre grupos huma-
nos com base em diferenças como raça, etnia e renda. 

As definições, tanto das porções do termo referentes 
aos conceitos de "justiça" como de "ambiente", são 
variadas e continuamente em evolução (Schlosberg, 
2007, 2013; Schlosberg & Carruthers, 2010). 
Represas amazônicas claramente cabem em qual-
quer definição de justiça ambiental. Estas barragens 
afetam, sobretudo, aqueles que vivem ao longo dos 
rios amazônicos e dependem deles, em outras pala-
vras, moradores tradicionais, como povos indígenas 
e ribeirinhos. Os benefícios das barragens revertem 
para os consumidores urbanos e especialmente para 
as indústrias. A exportação de energia elétrica sob 
a forma de commodities eletro-intensivas, como o 
alumínio, ilustra a desigualdade em escala interna-
cional, com a Amazônia e seu povo pagando o preço 
ambiental para o consumo e o emprego industrial 
em países que já não aceitariam os impactos do tipo 
desencadeado por essas barragens.

Barragens na Amazônia (Figura 1) têm um his-
tórico de impactos, causando injustiça ambiental. 
Parte disso é inerente a esta opção de energia: im-
pactos concentrados sobre os moradores ribeirinhos 
e povos indígenas no interior da Amazônia versus 
benefícios difusos a beneficiários distantes. Este as-
pecto é frequentemente minimizado pelos constru-
tores de barragens com o xibolete "tem que quebrar 
alguns ovos para fazer uma omelete". Naturalmente, 
essa lógica é muito mais fácil de aplicar quando os 
ovos a serem quebrados referem-se aos pobres es-
palhados ao longo dos rios da Amazônia, longe dos 
centros de poder e influência política.

Ironicamente, frequentemente se ouve discurso 
do setor elétrico argumentando que mais barragens 
são necessárias porque milhões de brasileiros vivem 
sem eletricidade. No entanto, este argumento tem 
pouca relação com a distribuição de eletricidade no 
Brasil. Eletrificação rural não tem sido uma alta prio-
ridade nos orçamentos de governo, e o avanço recente 
do programa Luz para Todos representa uma fração 
minúscula do uso da eletricidade do País e uma fração 
ainda menor da parte da eletricidade que está conec-
tada à rede nacional e, portanto, com contribuição de 
hidrelétricas. Um exemplo pungente da tradicional 
baixa prioridade para a eletrificação rural é a barra-
gem de Tucuruí, concluída em 1984, onde 29 anos 
mais tarde 12.000 famílias em torno do reservatório 
ainda não tinham acesso à eletricidade (Folha de São 
Paulo, 2013). Linhas de transmissão de alta tensão 
carregam a maior parte energia da barragem direta-
mente para fabricas de alumínio em Barcarena, Pará e 
São Luís, Maranhão (e.g., Fearnside, 1999). Empresas 
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hidrelétricas anunciam barragens alardeando cifras 
astronômicas para o número de casas que podem ser 
abastecidos com energia das barragens. No entanto, 
a maior parte da eletricidade no Brasil não é para 
uso doméstico, que responde por 22-29% do total, 
dependendo do ano (e.g., Bermann, 2012; Fearnside, 
2016a). O fato de que a maior parcela da eletricidade 
de barragens vai para a indústria não é anunciado. 

Este tipo de injustiça poderia ser reduzido um 
pouco pela melhoria de medidas para reassentamento 
e para substituir os meios de subsistência das pessoas 
deslocadas, mas a estrutura fundamental da injustiça 
não é alterada. Além deste tipo inerente de injustiça, 
projetos hidrelétricos na Amazônia têm mostrado um 
padrão consistente de violações dos direitos humanos, 
e os projetos são repletos de ações sem consideração 
das preocupações sociais e ambientais em geral. 

Barragens existentes na Amazônia brasileira po-
dem ser divididas entre aquelas que foram concluídas 
ou em construção durante a ditadura militar de 1964-
1985 e aquelas implantadas em tempos mais recen-
tes, no âmbito do sistema de licenciamento ambien-
tal atual, que começou em 23 de janeiro de 1986. O 
setor elétrico brasileiro frequentemente desconsidera 
os impactos das barragens anteriores, alegando que 
representam irrelevantes erros do passado que não se-
riam repetidos hoje sob um governo democrático com 
um sistema de licenciamento ambiental. Infelizmente, 

esses casos ainda são altamente relevantes, e a es-
trutura básica da tomada de decisões pouco mudou. 
Anteriormente as decisões eram tomadas por um pe-
queno grupo de oficiais militares, e agora são feitas por 
um pequeno grupo de funcionários da "Casa Civil" 
do gabinete presidencial e no Ministério de Minas e 
Energia. A real decisão de construir uma barragem é 
feita muito antes de realizaram os estudos ambientais, 
e a decisão, portanto, é feita sem nenhuma informação 
sobre impactos sociais e ambientais, mesmo se fos-
sem acordadas a importância que estas considerações 
merecem. Os procedimentos de licenciamento que se 
seguem, tais como a elaboração do Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) e as audiências públicas, apenas le-
galizam o projeto da obra, com o efeito máximo sendo 
a apresentação de sugestões para alteração dos progra-
mas de mitigação e pequenos ajustes no projeto, mas 
sem efeito sobre a existência do projeto em si.

BARRAGENS DA AMAZÔNIA E TOMADA DE 
DECISÃO

As barragens amazônicas brasileiras têm ante-
cedentes notoriamente pobres como exemplos de 
decisões racionais na construção de infraestrutura e 
de governança antes, durante e depois das barragens 
serem construídas. Barragens iniciadas durante a di-
tadura militar, tais como Tucuruí (Fearnside, 1999, 
2001; Magalhães et al., 1996), Balbina (Fearnside, 

Figura 1. Locais mencionados no texto. Barragens existentes: (1) Balbina, (2) Santo Antônio, (3) Jirau, (4) Belo Monte, (5) São Manoel, 
(6) Teles Pires, (7) Samuel. Barragens planejadas: (8) Cachoeira Ribeirão, (9) Cachoeira Porteira, (10) Babaquara/Altamira, (11) São Luiz 
do Tapajós, (12) Jatobá, (13) Chacorão, (14) Marabá.
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1989; Rodrigues & Fearnside, 2014) e Samuel 
(Fearnside, 2005a), fornecem exemplos que são al-
tamente relevantes ainda hoje. Estudos ambientais 
foram feitos durante a ditadura militar, embora não 
sob o sistema atual de licenciamento federal que co-
meçou em 1986, e obras em andamento, tais como 
Balbina e Samuel, forem isentas de licenciamento 
federal. Esses estudos ambientais foram feitos en-
quanto as barragens estavam em construção, e as 
decisões de construí-las foram tomadas anos antes.

A situação não melhorou muito desde a imple-
mentação do sistema de licenciamento atual e desde 
o advento das garantias para o meio-ambiente e os 
direitos humanos, incluídas na Constituição de 1988 
(Brasil, PR, 1988). A insuficiência da tomada de 
decisão inicial, o licenciamento ambiental e as sub-
sequentes medidas de mitigação são evidentes nos 
casos da hidrelétrica de Santo Antônio (reservatório 
enchido em 2011) e da hidrelétrica de Jirau (reser-
vatório enchido em 2013), ambos no rio Madeira 
(Fearnside, 2013, 2014a,b, 2015a). O licenciamento 
foi aprovado apesar das objeções formais da equipe 
técnica do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 
(Deberdt et al., 2007; Ver: Fearnside, 2014c). A eco-
nomia de pesca do interior mais rica da América do 
Sul foi destruída, e os conflitos com os milhares de 
pescadores e pescadoras deslocados continuam. O 
caso do assassinato da líder de uma das cooperativas 
de pesca continua sem solução: o corpo de Nilce de 
Souza Magalhães, conhecida como "Nicinha", foi 
encontrado lastrado com pedras no fundo do reser-
vatório de Jirau (e.g., Aranda, 2016; Toledo, 2016). 

No caso da barragem de Belo Monte, no rio 
Xingu, o licenciamento foi aprovado a pesar das ob-
jeções formais da equipe técnica do IBAMA (Brasil, 
IBAMA, 2009, 2010), por meio da substituição do 
Presidente do orgão (ver: Fearnside, 2012). Os povos 
indígenas impactados não foram consultados, que é 
uma violação da Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (ILO, 1989) e a lei bra-
sileira n º 5051 de 19 de abril de 2004 (Brasil, PR, 
2004). Isto resultou em mais de 20 processos jurí-
dicos ainda aguardando julgamento, apesar da bar-
ragem ter sido concluída com base em uma deci-
são individual pelo então presidente do Supremo 
Tribunal Federal (International Rivers, 2012a). 
Após a construção, a mitigação tem sido desastrosa 
(ver: Fearnside, 2017a,b; Magalhães & da Cunha, 
2017; Villas-Bôas et al., 2015). Populações de pes-
cadores perderam seus meios de subsistência na área 

do reservatório e em um trecho de 100 km de "vazão 
reduzida" abaixo da barragem principal, um trecho 
que inclui duas terras indígenas além de uma zona 
de pesca usada por um terceiro grupo indígena que 
reside em um afluente. O assassinato em 2001 do 
líder da oposição à barragem, Ademir Federicci de 
Albeu, conhecido como "Dema", permanece sem 
solução (e.g., Switkes, 2001).

As barragens do rio Tapajós têm seguido um ca-
minho semelhante (Alarcon et al., 2016; de Sousa 
Júnior, 2014; Fearnside, 2015b,c; Nitta & Naka, 
2015). A barragem de Teles Pires, enchida em 2015, 
inundou a cachoeira de Sete Quedas, que era o lo-
cal mais sagrado do povo indígena Munduruku que 
vive ao longo do Tapajós (e.g., Branford & Torres, 
2017a). A barragem de São Manoel, enchida em 
2017, é apenas a 700 m da terra indígena Kaiabi e 
já provocou uma série de conflitos (e.g., Branford & 
Torres, 2017b). Em 2012, a Polícia Federal invadiu 
uma aldeia Kaiabí e abriu fogo sobre a população, 
matando Adenilson Kirixi Munduruku (ver: Forest 
Comunicações, 2016; Silva, 2012; Sposati, 2012). 

BARRAGENS PLANEJADAS

Muitas das barragens oficialmente planejadas 
na Amazônia brasileira têm impactos evidentes. Por 
exemplo, a hidrelétrica de Marabá, que é conside-
rada "em execução" pelo Programa de Aceleração 
do Crescimento (Brasil, MP, 2017), deslocaria de-
zenas de milhares de pessoas (com estimativas entre 
10.000 e 40.000), em sua maior parte ribeirinhos 
tradicionais (ver: Rodrigues & Ribeiro Júnior, 2010).

Alguns dos maiores impactos resultariam de bar-
ragens "não oficialmente planejadas", estas sendo bar-
ragens que têm constado nos planos oficiais anteriores, 
mas que atualmente desapareceram dos planos publica-
mente anunciados. Uma é a hidrelétrica de Babaquara 
(renomeada como a represa "Altamira", mas que é mais 
conhecida por seu nome original), que é uma das cinco 
barragens na bacia do rio Xingu que, desde anos 1970, 
foram planejadas para armazenar água rio acima de 
Belo Monte, a fim de suprir água para os 11.000 MW 
de capacidade instalada na sua casa de força principal 
(e.g., Sevá Filho, 1990; Fearnside, 2006). A vazão na-
tural do rio é insuficiente durante a temporada de bai-
xo fluxo para operar uma turbina sequer dentre as 18 
turbinas na casa de força principal por três meses do 
ano e é suficiente para apenas algumas turbinas duran-
te vários outros meses, com o clima atual (Fearnside, 
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2017c). As projeções de mudanças climáticas (Ângelo 
& Feitosa, 2015; Margulis & Untersell, 2017; Sorribas 
et al., 2016) e de desmatamento (Stickler et al., 2013) 
implicam em uma redução substancial a geração de 
energia por Belo Monte. Mesmo sem esses impactos 
na futura vazão do rio Xingu, esta barragem seria fi-
nanceiramente inviável sem os subsídios maciços que 
recebeu dos contribuintes brasileiros através do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES). Só a oferta destes subsídios, combinados 
com pressões políticas, foram suficientes para induzir 
um consórcio de empresas a investirem na barragem 
(Rojas & Millikan, 2014). BNDES financiou 80% do 
custo de construção com empréstimos a juros anuais 
de 4%, enquanto o governo federal se autofinanciou 
vendendo títulos a 10% de juros anuais (Leitão, 2010). 
Os fundos dos contribuintes na Europa e América 
do Norte também contribuíram através do Banco 
Mundial, que concedeu "empréstimos de política de 
desenvolvimento" (“DPLs”) ao BNDES (ver: BIC, 
2009; Fearnside, 2017a). 

A inviabilidade financeira de Belo Monte sem 
as barragens a montante é um forte indício que, no 
mínimo, a represa de Babaquara/Altamira continua 
como parte do plano real (ver: Fearnside, 2017c). A 
barragem de Belo Monte por si só desafia a lógi-
ca econômica básica (e.g., de Sousa Júnior & Reid, 
2010; de Sousa Júnior et al., 2006; Fearnside, 2006). 
Outras indicações incluem a história dos planos 
para o número de turbinas em Belo Monte, com 
metade da atual capacidade total de 11.233 MW 
tendo sido consideradas em 2003 (Pinto, 2003), que 
seria mais compatível com a operação com a vazão 
não regulada do rio, mas os planos mais tarde volta-
ram a ter a casa de força principal com o design de 
11.000 MW que originalmente havia sido planejada 
durante o período quando a intenção de construir 
as barragens a montante era publicamente admitida. 
Outra indicação de que Babaquara/Altamira con-
tinua nos planos não declarados foi o anúncio em 
2013 pela então presidente Dilma Rousseff de uma 
mudança na política para favorecer barragens com 
"grandes reservatórios", ao invés de barragens a fio 
d’água, tais como a Belo Monte, e esta mudança de 
política foi confirmada pela administração presiden-
cial de Michel Temer em 2016 (Borges, 2013, 2016; 
Fearnside, 2017d). O rio Xingu é o lugar óbvio que 
havia sido planejado para desenvolvimento com 
grandes barragens de armazenamento.

A barragem de Chacorão, no rio Tapajós, é 
um caso com uma semelhança forte à Babaquara/

Altamira como um "elefante na sala", ou seja, ausen-
te dos debates oficiais. Chacorão inundaria 11.700 
ha da terra indígena Munduruku. Essa barragem 
não aparece mais em planos oficiais para energia 
hidrelétrica, mas a hidrovia do Tapajós, que é plane-
jada para transportar soja do norte do Mato Grosso 
aos portos com acesso ao rio Amazonas, continua 
a ser uma prioridade do governo, e as barcaças não 
passariam pelas cachoeiras de Chacorão sem a bar-
ragem (Brasil, MT, 2010; Fearnside, 2015).

OBSTÁCULOS PARA A JUSTIÇA AMBIENTAL

O sistema atual de tomada de decisão

O atual sistema de tomada de decisão no Brasil 
representa um grande obstáculo para a incorporação 
de considerações sobre a justiça ambiental no pla-
nejamento e nas políticas do governo. Decisões para 
construir barragens e outras infraestruturas que pro-
vocam injustiças óbvias prevalecem, em parte, devi-
do à influência de doações políticas ou por simples 
corrupção a partir das partes com interesses finan-
ceiros nos projetos. Em 2013 o Tribunal Supremo 
Eleitoral (TSE) liberou dados pela primeira vez 
sobre doações políticas, indicando que, nos dez 
anos anteriores, os principais quatro doadores eram 
grandes empreiteiras que constroem barragens na 
Amazônia (Gama, 2013). A hidrelétrica de Belo 
Monte fornece um exemplo bem documentado, 
onde tanto o lado pagador quanto o recebedor final 
fizeram depoimentos confirmando "doações" tan-
to legais como ilegais (Amazonas em Tempo, 2015; 
do Amaral, 2016). A barragem de Santo Antônio 
no rio Madeira também rendeu doações ilegais de 
campanha de acordo com confissões pela empresa 
de construção Odebrecht (Francis, 2017). 

O sistema de tomada de decisão também tende 
a ignorar as considerações de justiça ambiental, por-
que as decisões reais sobre e outros grandes projetos 
de infraestrutura são feitas por um punhado de pes-
soas antes que sejam coletadas informações sobre os 
impactos ambientais e sociais, e geralmente antes de 
qualquer discussão pública dos projetos em questão. 
O sistema precisa ser reformado para que a coleta de 
informações e a discussão pública antes das decisões 
reais sejam feitos. 

O sistema de licenciamento ambiental do Brasil 
é outro obstáculo. Licenciamento não deve ser con-
fundido com a tomada de decisão: na prática, o siste-
ma de licenciamento atual essencialmente serve para 
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ratificar o que já foi decidido por motivos políticos. O 
licenciamento permite alterações nas exigências para 
mitigação e compensação e a adição de pequenas mu-
danças nos planos de construção, mas praticamente 
nunca se estende a questionar a existência do projeto. 

A erosão do licenciamento ambiental

Licenças federais são necessárias para grandes 
projetos de infraestrutura, tais como barragens. No en-
tanto, várias tendências agem para minar a influência 
deste requisito. Um é uma tendência para a descentra-
lização do licenciamento, transferir progressivamente 
mais autoridade do nível federal para o nível de esta-
do. Em comparação com o governo federal, os gover-
nos estaduais são mais diretamente influenciados por 
interesses econômicos e políticos locais e são menos 
sujeitos a escrutínio pela imprensa ou por organiza-
ções não governamentais ambientalistas. Um exemplo 
é a redefinição do termo "grande" para barragens no 
Brasil em 2004: antes desse ano todas as represas com 
10 MW ou mais de capacidade instalada eram consi-
deradas "grandes" e, portanto, era necessário ter uma 
licença federal, mas esse limite foi aumentado para 30 
MW, criando uma classe de barragens entre 10 e 30 
MW, chamada de “Pequenas Centrais Hidrelétricas”, 
ou "PCHs", que exigem somente uma licença estadu-
al. Barragens deste tamanho têm um impacto subs-
tancial, e centenas delas estão sendo construídas no 
Brasil com pouca visibilidade pública. Porque as li-
cenças estaduais são muito mais baratas e mais rápidas 
para obter do que as federais, há uma tendência para 
empresas hidrelétricas investirem em várias PCHs em 
vez de uma barragem "grande" quando existe a esco-
lha. Outra mudança chave foi a Lei Complementar 
140/2011 (Brasil, PR, 2011) que passou para licencia-
mento estadual barragens, mesmo grandes, que sejam 
localizadas dentro de uma única unidade federativa, 
a exemplo da usina hidrelétrica de Sinop, em Mato 
Grosso (Fearnside, 2019a). Esta lei foi sancionada pela 
Presidente Dilma Rousseff em um momento quan-
do uma das principais prioridades dela era a rápida 
aprovação da barragem de Belo Monte (ver Fearnside, 
2017a,b), mas o seu governo perdeu a batalha jurídica 
subsequente para migrar o licenciamento dessa barra-
gem para a esfera estadual (Dutra et al., 2016).

Outra tendência de enfraquecimento de licencia-
mento é a aceleração do processo de aprovação, mui-
tas vezes independentemente da integralidade das 
informações ou do proponente cumprir as exigências 
que podem ter sido feitas pelo órgão ambiental. Um 

exemplo de uma medida para acelerar as aprovações 
foi uma mudança em junho 2017 no procedimento 
do IBAMA para a concessão de bônus para a sua 
equipe técnica. Bônus foram concedidos anterior-
mente com base no número de pareceres técnicos 
produzidos, uma política que introduz um motivo 
pessoal para acelerar o processo de aprovação, mesmo 
sem que sejam induzidos a reduzirem as exigências. 
A mudança em 2017 cria um viés ainda mais forte, 
concedendo apenas o bônus se os pareceres técnicos 
sejam favoráveis, e não se os pareceres recomendam 
contra a aprovação do projeto (ver: Borges, 2017a).

Pressão política sobre altos funcionários ambien-
tais para aprovar projetos hidrelétricos de alta priori-
dade tem sido comum, como nos casos das barragens 
de Santo Antônio, Jirau e Belo Monte (Fearnside, 
2014c, 2017a,b). Em todos esses casos procuradores 
do governo ameaçaram os membros individuais da 
equipe técnica, no departamento de licenciamento do 
IBAMA com acusação de "má fé" em recomendar 
contra a aprovação das licenças (AGU, 2011, 2012). 
Como medida para minimizar essas ameaças, as as-
sinaturas da equipe técnica não aparecem mais nos 
pareceres técnicos, tais como o parecer recomendan-
do contra aprovação da hidrelétrica de São Manoel 
(Brasil, IBAMA, 2017; ver: Fearnside, 2017e).

Estratégias para iludir o controle

Uma das estratégias para obter a aprovação de 
barragens com severos impactos sobre a justiça am-
biental é de negar a existência de planos para estas 
barragens até que seja obtida a aprovação para ou-
tras barragens em um complexo de projetos no mes-
mo rio. As hidrelétricas de Babaquara/Altamira, no 
rio Xingu, e de Chacorão, no rio Tapajós, são exem-
plos disso, onde a negação pública dos planos pare-
ce ser "desinformação", ou seja, uma disseminação 
deliberada de informações falsas (Fearnside, 2017c). 
Outra é a hidrelétrica de Cachoeira Riberão (tam-
bém conhecido como a usina "Guajará-Mirim" ou 
"Binacional"), no rio Madeira. Em 2006 enquanto 
preparações estavam em andamento para as barra-
gens de Santo Antônio e Jirau, o chefe da empresa 
de construção da Odebrecht em Porto Velho disse 
a este autor que funcionários da Odebrecht eram 
proibidos de discutir Cachoeira Riberão até que as 
outras barragens fossem aprovadas.

Outra estratégia é simplesmente não divulgar 
planos para barragens controversos. Em dezembro 
de 1987, a ELETROBRÁS lançou seu plano 2010 
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(depois que o plano havia vazado para o domínio 
público). Este documento apresentou barragens com 
mais de 100 MW a serem construídas até ano de 2010, 
e também incluiu uma lista de barragens planejadas 
independentemente do ano esperado de construção. 
Foram listadas 79 dessas megabarragens para a região 
da Amazônia Legal (Brasil, ELETROBRÁS, 1987; 
ver: Fearnside, 1995). Isso incluiu cinco barragens na 
bacia do Xingu, a montante de Belo Monte (que nessa 
época era conhecido como "Kararaô") (ver: Fearnside, 
2006). Seguiu-se uma tempestade de críticas dos pla-
nos para barragens e a ELETROBRÁS nunca mais 
liberou informações sobre barragens planejadas, sem 
se limitar a uma linha de tempo relativamente curta, 
como os planos decenais e relatórios ocasionais para 
períodos de 20 ou 30 anos. 

Barragens que desapareceram dos planos anun-
ciados podem ressurgir anos depois. Um exemplo é 
que a barragem de Cachoeira Porteira, planejada no 
rio Trombetas. Um estudo ambiental foi preparado 
(Brasil, ELETRONORTE, 1988). Quilombos (co-
munidades de descendentes de escravos africanos) 
seriam afetados (e.g., Farias, 2014), e isto pode expli-
car por que a represa desapareceu dos planos oficiais. 
Quilombolas (membros de quilombos) têm os mes-
mos direitos que os povos indígenas de acordo com 
a constituição atual do Brasil (Brasil, PR, 1988). A 
facilidade com que a represa de Belo Monte obteve 
a aprovação do Congresso Nacional parece ter enco-
rajado planos para barragens que impactam quilom-
bolas e povos indígenas (Fearnside, 2017a,b). Além 
de quilombolas, a barragem de Cachoeira Porteira 
impactaria comunidades tradicionais de ribeirinhos e 
coletores de castanha, entre outros impactos (Teixeira, 
1996, p. 253-317). Maior praia na Amazônia de re-
produção de tartarugas se situa a jusante da barra-
gem (e.g., Eisemberg et al., 2016). A barragem de 
Cachoeira Porteira reapareceu em planos oficiais 
em 2014 (e.g., CPISP, 2014), e em janeiro de 2019 
o governo de Jair Bolsonaro anunciou o programa 
“Barão do Rio Branco”, no qual essa barragem é cen-
tral (Rocha, 2019), e que inclua uma rodovia abrin-
do a bacia do rio Trombetas onde há um total de 15 
barragens planejadas, várias delas impactando terras 
indígenas e quilambolas (CPISP, 2019).

Projetos como estes são conhecidos como "pro-
jetos vampiro", porque, assim como um vampiro 
dormindo em seu caixão, esses projetos podem se le-
vantar mais tarde. Como os vampiros que só podem 
ser mortos com uma estaca no coração, esses proje-
tos são muito difíceis de cancelar definitivamente. 

Um caso importante que parece ter se tornado um 
projeto vampiro é a hidrelétrica de São Luiz Tapajós. 
A barragem inundaria parte da área indígena Sawre 
Muybu (Fearnside, 2015b). Em 19 de abril de 2016 
a presidente do IBAMA "arquivou" o processo de li-
cenciamento, com a aprovação do Ministro do Meio 
Ambiente (de Araújo, 2016). No entanto, Presidentes 
do IBAMA e Ministros do Meio Ambiente mudam 
frequentemente, e é muito provável que futuros ocu-
pantes desses cargos poderiam "desarquivar" o proces-
so de licenciamento (Fearnside, 2016b). Funcionários 
da ELETROBRÁS continuaram a planejar para a 
represa após o licenciamento ser arquivado (Nunes & 
Neder, 2016), e o plano decenal da ELETROBRÁS 
2017-2026 afirma que "o processo que envolve essa 
usina continua sendo acompanhado pela Empresa 
de Pesquisa Energética (EPE) e, solucionadas todas 
as questões ambientais, ela poderá compor a cesta 
de oferta candidata à expansão" (Brasil, EPE, 2017, 
Capítulo 3, p. 61). Em 17 de setembro de 2018 a 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 
solicitou à Agência Nacional de Águas (ANA) a re-
serva de disponibilidade hídrica de domínio da União 
para a hidrelétrica São Luiz do Tapajós (Alves, 2018). 
Estes planos sugerem que aqueles no poder esperem 
que o sistema de licenciamento ambiental como um 
todo seja desfeito pelo Congresso Nacional. 

Propostas legislativas de neutralizar o sistema 
de licenciamento

A influência dos "ruralistas", ou os represen-
tantes dos grandes proprietários de terras, aumen-
tou rapidamente para ganhar controle do governo 
brasileiro. Apesar de grandes proprietários de terras 
representaram uma porcentagem minúscula da po-
pulação brasileira, dos 513 membros da Câmara dos 
Deputados, um número estimado em 210 (41%) são 
ruralistas (Carvalho et al., 2017).

Esta bancada tem sido a parte crítica da coli-
gação que apoia as administrações presidenciais 
desde meados da década de 2000. Além de obte-
rem leis e projetos de infraestrutura que beneficiam 
o agronegócio em detrimento da justiça ambiental 
e de outras considerações, os ruralistas foram ca-
pazes de colocar pessoas indicadas em muitas das 
posições chave no governo. O poder da bancada 
ruralista foi dramaticamente demonstrado du-
rante a aprovação em 2011-2012 da reforma que 
eviscerou o Código Florestal de 1965, que era um 
pacote de normas que regiam o desmatamento. A 
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votação inicial na Câmara dos Deputados, onde a 
representação é proporcional à população, aprovou 
a evisceração do Código em uma proporção de sete 
para um (Congresso em Foco, 2011). Isto é extraordi-
nário, dado que 85% da população brasileira vivem 
em cidades e, portanto, não tem nenhum interesse 
financeiro em ser permitida a desmatar. No momen-
to da votação, pesquisas de opinião pública indica-
ram que 80% da população se opuseram a qualquer 
mudança no Código Florestal (Lopes, 2011). O au-
mento da influência dos ruralistas é explicado pelo 
dinheiro da soja e de outras commodities agrícolas. 
Formuladores de políticas de governo são respon-
sivos à percentagem grande que essas exportações 
representam no PIB do país, e essa influência é 
especialmente reforçada pelas contribuições para 
campanhas políticas, legais e ilegais (Fearnside & 
Figueiredo, 2016; Zucco & Lauderdale, 2011). No 
dia da votação na Câmara dos Deputados, os am-
bientalistas José Cláudio Ribeiro da Silva e Maria 
do Espírito Santo da Silva foram assassinados per-
to de Marabá, no sul do Pará (ver: Milanez, 2016). 
Quando um deputado do Partido Verde tentou falar 
disto da tribuna na Câmara dos Deputados, ele foi 
vaiado pela multidão de deputados que favoreciam 
a evisceração do Código. A hostilidade aberta para 
qualquer discussão de questões sociais relacionadas 
com as alterações propostas foi evidente.

A bancada ruralista no Congresso Nacional está 
empurrando uma série de projetos de lei (PLs) e 
propostas para emendas constitucionais (PECs) que 
poderia causar sérios impactos ambientais e sociais. 
Emendas constitucionais são mais fáceis de passar 
no Brasil do que na maioria dos outros países: a atu-
al Constituição, que foi promulgada em outubro de 
1988, havia sido emendada 97 vezes até dezembro 
de 2017. Já que a bancada ruralista é suficiente para 
bloquear um impeachment presidencial, este, junta-
mente com distração de outros assuntos na pauta do 
Congresso, ofereceu oportunidades para a agenda 
ruralista obter grandes avanços durante o julgamen-
to de impeachment da Presidente Dilma Rousseff 
em 2016 (Fearnside, 2016c) e nas semanas anterio-
res dos dois votos no Congresso sobre a iniciação 
das investigações para o impeachment do Presidente 
Michel Temer em 2017 (Fearnside, 2017f,g).

Propostas incluem medidas para enfraquecer 
ou efetivamente abolir o licenciamento ambiental, 
tais como a Proposta de Emenda Constitucional 
PEC-65 (Brasil, Senado Federal, 2016), o que tor-
naria a mera apresentação de um Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA) uma aprovação automática de 
qualquer projeto de desenvolvimento, e os projetos 
de lei PLS-654/2015 (Brasil, Senado Federal, 2015) 
e PL-3.729/2004 (Brasil, Câmara dos Deputados, 
2004), que eliminariam dois dos os três licenças atu-
almente necessárias e estabeleceria prazos impos-
síveis para o IBAMA aprovar os projetos, após os 
quais a licença seria aprovada automaticamente.

Um grande golpe para o licenciamento ambien-
tal foi a aprovação da lei 13.334 de 13 de setembro 
de 2016 (anteriormente MPV 727), que estabelece 
um programa de "parcerias público-privadas" com 
um conselho diretor que é dado o poder de forçar 
o IBAMA, FUNAI ou qualquer outro órgão apro-
var qualquer projeto que o Conselho considere ser 
"estratégico" (Brasil, PR, 2016). Ainda outro golpe 
foi a aprovação, em dezembro de 2016, da Emenda 
Constitucional n.º 95 (anteriormente PEC 55) 
(Brasil, Câmara dos Deputados & Senado Federal, 
2016). Isto congela orçamento federal para os pró-
ximos 20 anos ao nível atual, que já foi reduzido 
ao ponto que órgãos como IBAMA e FUNAI es-
tão, em muitos aspectos, inoperáveis. Somente os 
Ministérios da Saúde e da Educação podem ter au-
mentos das respectivas partes do orçamento, o que 
significa que, já que as demandas inevitavelmente 
aumentarão, o Ministério do Meio Ambiente e ou-
tros órgãos vão encolher ainda mais, tornando invi-
ável a aplicação adequada das leis ambientais. Além 
de alocações inadequadas no orçamento federal para 
os setores menos potentes, como o Ministério do 
Meio Ambiente, o Brasil tem um sistema único que 
resulta no real montante gasto nestes setores seja 
ainda menor do que o orçamento sugere. Uma ca-
racterística é o "contingenciamento", ou seja, colo-
car os fundos em estado de contingência, quando as 
receitas fiscais são insuficientes para pagar as verbas 
prometidas. Os montantes do orçamento não são li-
berados em uma só vez no início do ano: são libera-
dos em parcelas no decorrer do ano. Os ministérios 
são, portanto, colocados em competição uns contra 
os outros em uma luta contínua para obter a libe-
ração das suas parcelas, e nem todos são bem suce-
didos. Outra característica do sistema é que minis-
térios menos potentes são mais prováveis ter muito 
do dinheiro deles liberado nos últimos dias do ano 
fiscal quando é burocraticamente inviável para con-
cluir o longo processo de licitação necessário para 
fazer a maioria das despesas, e os fundos, portanto, 
são devolvidos ao tesouro.
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Outras propostas que estão avançando no 
Congresso incluem um para permitir a abertura de 
terras indígenas para mineração (PL-1.610/1996) 
(Brasil, Câmara dos Deputados, 1996). Há também 
o famoso PEC-215, que retiraria a autoridade do 
ICMBio para criar unidades de conservação e da 
FUNAI para criar terras indígenas (Brasil, Senado 
Federal, 2016; ISA, 2015). Esta autoridade seria 
transferida para o Congresso Nacional, que é con-
trolada pelos ruralistas e assim efetivamente ter-
minaria a criação ou expansão de áreas protegidas. 
Várias medidas para reduzir áreas protegidas exis-
tentes estão progredindo, tais como a remoção de 
1 milhão de hectares de áreas protegidas na parte 
sul do Estado do Amazonas (Fearnside & Lovejoy, 
2017) e, em 2017, a remoção da proteção de 346.000 
ha ao longo da rodovia BR-163 (Santarém-Cuiabá), 
no Pará (Chagas, 2017; Fearnside, 2017f ).

Remoção de áreas protegidas como barreiras 
para barragens 

Áreas protegidas, incluindo as terras indígenas, 
representam uma barreira para o aproveitamento 
hidrelétrico em muitos locais, mas essa barreira está 
enfraquecendo progressivamente. Partes de reservas 
podem ser removidas para abrir caminho para bar-
ragens, como foi feito, inicialmente por meio de me-
didas provisórias (MPs) presidenciais, para a plane-
jada hidrelétrica de São Luiz do Tapajós, reduzindo 
cinco áreas protegidas, incluindo o Parque Nacional 
da Amazônia (Sanson, 2012). Planos para barragens 
também podem bloquear a criação de novas áreas 
protegidas, como ocorreu para uma reserva extrativis-
ta para ribeirinhos na área da hidrelétrica de Jatobá, 
planejada no rio Tapajós (Fearnside, 2015b) e a área 
indígena Sawre Muybu, que seria parcialmente inun-
dada pela hidrelétrica de São Luiz do Tapajós, e onde, 
apesar do Decreto em 2016 iniciando o processo de 
criação de uma terra indígena, a área ainda tem que 
ser oficialmente demarcada (cercada por uma picada 
com marcos limitiferos) e homologada (confirmada 
por uma autoridade superior).

A desafeição de reservas e o rebaixamento do 
nível de proteção dessas áreas representam uma 
ameaça crescente em toda a Amazônia brasileira 
(Bernard et al., 2014). Além de ganhar concessões 
através do Poder Legislativo, os ruralistas também 
alcançam seus objetivos por convencer o Presidente 
da República a emitir MPs. Ruralistas usaram este 
caminho para obter apoio presidencial para permitir 

"parcerias" entre os povos indígenas e não indíge-
nas, atores, permitindo assim que áreas em terras 
indígenas sejam alugadas ao agronegócio (Borges, 
2017b). Isso seria catastrófico, tanto para a floresta 
como para os povos indígenas. A abertura de ter-
ras indígenas para arrendamento por empresas de 
agronegócio é proposta pelo Presidente Bolsonaro, e 
isto foi reforçado em 13 de fevereiro de 2019 quan-
do os minístros de agricultura e de meio ambiente 
visitaram e elogiaram uma plantação ilegal de soja 
em uma terra indígena em Mato Grosso (Gonzales, 
2019). As terras indígenas protegem mais floresta 
amazônica do que as unidades de conservação, que 
são administradas pelo ICMBio no Ministério do 
Meio Ambiente (Nogueira et al., 2018a,b). Além 
de mais extensas, as terras indígenas têm sido, até 
agora, o tipo da área protegida mais eficaz para evi-
tar desmatamento (Nepstad et al., 2006; Vitel et al., 
2009), mas esta eficácia não pode ser presumido 
como automática (Fearnside, 2005b; Fearnside & 
Ferraz, 1995; Vitel et al., 2013).

Suspensões de segurança

A presunção de que o que é proibido pelas leis 
do Brasil ou pela Constituição simplesmente não vai 
acontecer na vida real é muito ingênua. Afinal de 
contas, a usina de Belo Monte foi bem descrita pelo 
Ministério Público Federal em Belém como "total-
mente ilegal" (Miotto, 2011), mas hoje a barragem 
se ergue sobre o rio Xingu como um fato concreto.

Um meio infalível para os proponentes de barra-
gens contornarem restrições sobre impactos sociais e 
ambientais, incluindo as preocupações de justiça am-
biental, é a "suspensão de segurança". Este dispositi-
vo decorre de uma lei da ditadura militar (Lei 4.348 
de 26 de junho de 1964), que foi mantida e ampliada 
nos anos seguintes (Lei 8.437 de 30 de junho de 
1992; Lei 12.016 de 07 de agosto de 2009) (Brasil, 
PR, 1964, 1992, 2009). Isso permite que qualquer 
juiz anule uma decisão judicial que bloqueasse um 
projeto caso que esse bloqueio implique em "grave 
lesão à economia pública". Sendo que hidrelétricas 
são invariavelmente importantes para a economia, 
quaisquer decisões bloqueando essas obras podem 
ser derrubadas independentemente de quantas leis, 
proteções constitucionais ou convenções interna-
cionais forem violadas. Até 2014, suspensões de se-
gurança tinham sido invocadas 12 vezes no caso da 
hidrelétrica de Belo Monte e 14 vezes no caso das 
do Tapajós (Palmquist, 2014). Elas têm sido usadas 
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várias vezes em ambos os casos. O público brasileiro 
geralmente desconhece a existência de suspensões 
de segurança, garantindo assim uma completa falta 
de pressão sobre os legisladores para revogar essas 
leis (Fearnside, 2015). 

O sistema judicial do Brasil revelou-se incapaz de 
fazer cumprir as leis pertinentes tais como a Lei 5.051 
de 19 de abril de 2004, que implementa a Convenção 
OIT 169 que exigem a consulta dos povos indíge-
nas (Brasil, PR, 2004). A legalidade de Belo Monte é 
contestada em mais de 20 processos que foram inicia-
dos pelo Ministério Público e até hoje aguardam de-
cisão pelos tribunais, e, mesmo assim, foi construída 
a barragem. Em um caso que chegou a uma decisão 
do Tribunal, a decisão foi a favor dos povos indígenas 
(ver: Silva & Santos, 2017). O governo entrou com 
um recurso no Supremo Tribunal Federal (STF) e, 
depois de receber quatro representantes do governo 
e nenhum da sociedade civil, o Presidente do STF 
Ayres Britto determinou que a construção da barra-
gem poderia continuar enquanto se aguardava uma 
decisão sobre o mérito do caso (Britto, 2012). A deci-
são foi feita sem consultar os outros juízes do STF, e 
ocorreu apenas 15 dias antes da data da aposentadoria 
obrigatória de Britto e em meio ao julgamento do es-
cândalo de corrupção do "Mensalão" (International 
Rivers, 2012a; Peres, 2012; Sevá-Filho, 2014). Desde 
então, o caso Belo Monte nem sequer apareceu no 
radar para inclusão na pauta da STF, e a barragem foi 
construída na prática.

ALTERNATIVAS ÀS BARRAGENS

O Brasil tem muitas alternativas energéticas que 
tornam desnecessários os planos do governo para 
muitas barragens adicionais na Amazônia. Os pró-
prios planos baseiam-se em projeções errôneas, pois 
o custo e a duração da construção das barragens são 
sistematicamente subestimados (e.g., Ansar et al., 
2014) e as demandas futuras de energia presumidas 
são baseadas em projeções do crescimento econômi-
co irrealistas (Prado et al., 2016). Um passo óbvio é 
que o Brasil pare de exportar eletricidade na forma 
de commodities eletro-intensivas, como o alumínio, 
que geram pouco emprego no Brasil enquanto cau-
sam grandes danos através das represas construídas 
para abastecer essas indústrias (Fearnside, 2016a).

Uma opção de eficiência energética altamente vi-
sível no Brasil é a de parar o uso de chuveiros elétricos 
para aquecer a água do banho. Oficialmente, estima-se 

que seu uso consume 5% de toda a eletricidade no 
Brasil (Brasil, CIMC, 2008, p. 58). Desde o Programa 
Nacional de Mudança Climática (PNMC), de 2008, 
tem sido um objetivo de governo acabar com os chu-
veiros elétricos, mas essencialmente nada tem sido fei-
to – em vez disso, a prioridade continua sendo a cons-
trução de mais hidrelétricas. O Brasil possui grande 
potencial para aquecer a água do banho com aquece-
dores solares sem uso de eletricidade (Costa, 2007).

O sistema de transmissão elétrica ineficiente do 
Brasil, que desperdiça 20% da energia transmitida, 
pode ser melhorado sem o impacto da construção de 
mais barragens (Rey, 2012). O Brasil também tem 
enormes recursos eólicos e solares não desenvolvidos, 
que recebem prioridade muito menor do que a ener-
gia hidrelétrica (Baitelo, 2012; Baitelo et al., 2013). 
Em janeiro de 2016, a presidente Dilma vetou a in-
clusão de qualquer financiamento para “energia re-
novável não hidráulica” no Plano Plurianual (PPA), 
assim limitando o aproveitamento de energia solar e 
eólica com verbas governamentais durante os cinco 
anos do plano (ISA, 2016).

REFORMAS NECESSÁRIAS

Considerações de justiça ambiental precisam ser 
incorporadas nos sistemas de tomada de decisão e 
de licenciamento para acabar com o padrão atual 
de construção de barragens e de outros projetos de 
infraestrutura independentemente desses impactos. 
Subterfúgios que atualmente permitem esses proje-
tos serem realizados, mesmo quando são violadas as 
proteções legais, precisam ser eliminados. Isto é es-
pecialmente importante com relação às leis de sus-
pensão de segurança.

Uma reforma profunda do processo de decisão 
é necessária para que os prováveis impactos sociais 
e ambientais sejam estudados e democraticamente 
debatidos antes da tomada das decisões críticas so-
bre construção de barragens, e que esses impactos 
sejam uma das principais considerações na decisão 
(e.g., Fearnside, 2018). Observe-se novamente que 
as decisões reais sobre a construção de barragens não 
se referem ao processo de licenciamento, mas sim 
àquilo que hoje acontece muito antes e na ausência 
de informação, de debate público e de consideração 
das consequências sociais e ambientais. 

Estas alterações, por si só, são insuficientes. O 
Brasil e muitos outros países onde existem situações 
semelhantes, também devem perseguir alternativas 
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às barragens e outros modos de desenvolvimento 
que inerentemente provocam injustiças ambientais 
e outros impactos inaceitáveis. 

As considerações sobre a justiça ambiental nos 
impactos provocados pelas barragens da Amazônia 
são de um tipo qualitativamente diferente de mui-
tas das outras considerações sobre barragens, tais 
como o custo financeiro ou a legalidade dos proje-
tos. Considerações sobre justiça ambiental têm se 
demonstrado importantes para induzir mudanças 
tanto ao nível de indivíduos como de sociedades 
inteiras (e.g., Reese & Jacob, 2015). Para que essas 
alterações acontecem no processo decisório brasilei-
ro sobre barragens na Amazônia, é essencial que os 
impactos socioambientais não sejam apenas formal-
mente documentados, estudados e explicados em 
termos acadêmicos, mas também que sejam enten-
didos e internalizados pela sociedade em geral.

POSSIVEL MUDANÇA NA POLÍTICA SOBRE 
BARRAGENS 

Um acontecimento em janeiro de 2018 ofere-
ceu esperança de mudança na política de priori-
dades de energia, embora não seja provável que o 
governo brasileiro se deixará de construir mais bar-
ragens na Amazônia. Afirmações à imprensa sobre 
uma mudança foram feitas por dois oficiais-cha-
ve: o secretário executivo do Ministério de Minas 
e Energia e o presidente do EPE (Empresa de 
Pesquisa Energética), que é o órgão sob o Ministério 
de Minas e Energia responsável pelo planejamento 
energético. Eles declararam que, devido aos pesa-
dos impactos ambientais e sociais das barragens na 
Amazônia, a prioridade deve mudar para outras fon-
tes de energia, como eólica e solar (Ventura, 2018). 
No entanto, com relação às barragens listadas para 
construção até 2026 (Brasil, EPE, 2017), não houve 
menção da intenção de cancelar qualquer uma delas 
(e.g., International Rivers, 2018). 

O motivo declarado de impactos pesados pode 
não ser o fator-chave, sendo que as realidades econô-
micas conduziriam logicamente à mesma mudança 
de política (Branford, 2018). Ao contrário de fre-
quentes afirmações pelos proponentes de barragens, 
a hidroeletricidade não é "energia barata", mesmo 
sem considerar os seus impactos sociais e ambientais. 
O custo financeiro de lidar com impactos socioam-
bientais de barragens no Brasil aumentou muito ao 
longo dos últimos 20 anos, um fator importante na 

piora da economicidade de novas hidrelétricas ama-
zônicas (Hirata, 2018). Um levantamento mundial 
mostrou que o padrão normal é as barragens terem 
custos financeiros muito maiores, e que demorem 
muito para começar a gerar energia, do que se pensa 
no momento em que as decisões de construção são 
tomadas (Ansar et al., 2014). Isso é demonstrado por 
casos recentes no Brasil, como as barragens do rio 
Madeira e a Belo Monte, que custaram mais do que 
o dobro da expectativa oficial na época da decisão 
(e.g., Fearnside, 2017a).

Barragens não econômicas como Belo Monte 
avançaram graças a subsídios governamentais rela-
cionados tanto ao papel desempenhado pelas em-
presas de construção no financiamento de campa-
nhas políticas (legal e ilegalmente), como à simples 
corrupção ao nível dos indivíduos (e.g., Branford, 
2018; Fearnside, 2017b). Esta influência é, presu-
mivelmente, decrescente devido à proibição de con-
tribuições de empresas para campanhas políticas a 
partir das eleições de 2016 (Falcão 2015), reação às 
investigações de corrupção que estão em curso na 
iniciativa “Lava Jato” (Band Notícias 2015) e a redu-
ção das reservas financeiras do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 
(Lima & Vettorazzo 2018). O anúncio em agos-
to de 2017 da intenção do governo de privatizar a 
ELETROBRÁS até o final de 2018 também pode 
ser um fator na mudança (Ventura, 2018). Há in-
certeza já que 70% da população brasileira estejam 
contra a privatização (Hirata, 2017) e existem ques-
tões legais não resolvidas (Reuters 2018). Como 
uma empresa estatal, a ELETROBRÁS é liderada 
por indicados políticos e tem sido sujeita a pressão 
política para promover barragens não econômicas 
que nunca seriam consideradas por uma empresa 
privada (Branford, 2018). Um aumento da raciona-
lidade econômica é desejável, mas é importante lem-
brar que a "mão invisível" da economia nem sempre 
é gentil com as questões de impactos ambientais e 
sociais. A incorporação de preocupações sobre im-
pactos sociais e ambientais também é essencial para 
prevenir os problemas que ocorreram tantas vezes 
nas barragens amazônicas do Brasil. Será um grande 
avanço se as afirmações de janeiro de 2018 se trans-
formam em uma mudança no papel desses impactos 
na tomada de decisões. 

As chances de essas declarações terem efeitos 
práticos diminuíram ainda mais em abril de 2018, 
quando os dois funcionários que haviam feito as de-
clarações foram removidos de seus cargos quando 
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um novo Ministro de Minas e Energia foi nomea-
do. O novo ministro (Moreira Franco) estava sendo 
investigado por corrupção no escândalo “lava jato”, 
e sua nomeação era amplamente vista como um 
meio de dar a ele a proteção do “foro privilegiado” 
(Brandino, 2018). Esse privilégio significa que mi-
nistros só podem ser julgados pelo Tribunal Supremo 
Federal que, por ser eternamente sobrecarregado, faz 
com que ministros são efetivamente imunes à ação 
penal, junto com quaisquer outros indivíduos que 
possam ser implicados caso o ministro faça uma de-
lação premiada. Quando lhe pediram que explicas-
se por que ele retirou os dois especialistas técnicos 
que haviam questionado a prioridade das barragens, 
o novo ministro limitou sua resposta a dizer “cargo 
aqui não é efetivo” (Dias & Wiziack, 2018).

RETROCESSOS SOB O PRESIDENTE 
BOLSONARO

A eleição de outubro de 2018 de Jair Bolsonaro, 
que se tornou o presidente do Brasil em 1º de ja-
neiro de 2019, sinaliza uma redução significativa da 
proteção tanto para o meio ambiente quanto para os 
direitos humanos (Fearnside, 2018c). A declaração 
de Bolsonaro durante a campanha de que ele retira-
ria o Brasil das Nações Unidas porque "É uma reu-
nião de comunistas, de gente que não tem qualquer 
compromisso com a América do Sul" foi mais tarde 
esclarecido como se referindo apenas à Comissão 
de Direitos Humanos da ONU (BBC-Brasil, 2018). 
Seus ataques de campanha às restrições ambientais 
incluíam frequentes promessas de tirar o poder de 
licenciamento do IBAMA e distribuir essa autori-
dade aos ministérios em cada área temática, como o 
Ministério de Minas e Energia no caso de barragens 
(Masionnave, 2018a). Ele também prometeu abolir 
o Ministério do Meio Ambiente e transferir as suas 
funções para o Ministério da Agricultura (Bragança, 
2018), mas depois de assumir o cargo foi convencido 
pelos ruralistas proeminentes a manter o Ministério 
do Meio Ambiente para não provocar restrições aos 
países importadores de produtos agrícolas brasileiros 
(Watanabe, 2018). No entanto, Bolsonaro conseguiu 
o mesmo efeito transferindo as funções de fiscaliza-
ção e controle do desmatamento para o Ministério 
da Agricultura (Phillips, 2019), que é dirigido por 
uma ruralista conhecida como a “musa do veneno” 
por seu papel como congressista na defesa da remo-
ção de restrições aos agrotóxicos (Boldrini, 2018). O 
Serviço Florestal Brasileiro também foi transferido 

do Ministério do Meio Ambiente para o Ministério 
da Agricultura (Albuquerque & Parreira, 2019). O 
que restou do Ministério do Meio Ambiente foi 
neutralizado com a nomeação de um ruralista como 
ministro (Guerra & Ribeiro, 2018), e um chefe do 
IBAMA que quer que licenças ambientais sejam 
concedidas automaticamente preenchendo um for-
mulário on-line (Borges, 2018). Outro movimento 
para neutralizar a aplicação das leis ambientais é 
uma mudança nas normas do Ministério do Meio 
Ambiente para responsabilizar os inspetores indi-
viduais financeiramente, caso que qualquer infração 
lavrada por eles for derrubada posteriormente, como 
por um recurso judicial; a medida é retroativa por 
cinco anos (Boghossian, 2019). Nos meses que se 
seguiram à eleição de Bolsonaro, a frequência de 
ameaças e ataques aos inspetores do IBAMA e aos 
seus veículos aumentou muito (Masionnave 2018b).

As ONGs são um alvo particular de Bolsonaro, 
que prometeu expulsar organizações ambientais inter-
nacionais como o Greenpeace e o WWF (ClimaInfo, 
2018). Ele frequentemente pediu o fim dos "ativistas" 
(Seto, 2018). Salles fez de um dos seus primeiros atos 
como ministro do Meio Ambiente uma suspensão de 
90 dias de todos os projetos que o ministério havia 
contratado através de ONGs, após o que alguns po-
deriam ser reintegrados após uma avaliação de “pente 
fino” (Azevedo & Grandelle, 2019).

A negação de mudanças climáticas antropogêni-
cas por parte de Bolsonaro, e as suas promessas de 
campanha de abandonar o Acordo de Paris (Darby, 
2018a,b; Fearnside, 2018d; Gaier, 2018), têm impor-
tantes implicações para o desmatamento, represas 
e outros desenvolvimentos na Amazônia. Honrar 
o compromisso do Brasil de reduzir suas emissões 
em 43% abaixo do nível de 2005 até 2030 (Brasil, 
2016) exigiria a reversão da tendência de aumento 
das taxas de desmatamento que prevalece desde 2012 
(Fearnside, 2017h). O compromisso de Paris tem 
sido uma justificativa importante para o Ministério 
do Meio Ambiente obter fundos do orçamento fe-
deral para seus esforços de controle da perda florestal. 
Um estudo calculou que as taxas de desmatamento 
quase triplicariam se todas as propostas de Bolsonaro 
tiverem efeito (Soterroni et al., 2018a,b). Durante a 
campanha de 2018, com Bolsonaro bem à frente nas 
pesquisas e euforia generalizada entre os ruralistas na 
expectativa de sua vitória, as taxas de desmatamento 
aumentaram 36% em comparação com os mesmos 
meses de 2017 (OC, 2018).
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Bolsonaro e seus ministros têm feito declarações 
contraditórias sobre a retirada do Brasil do Acordo de 
Paris. Essa promessa de campanha tornou-se proemi-
nente depois que o filho de Bolsonaro, Eduardo, viajou 
para Nova York em agosto de 2018 para se encontrar 
com Steve Bannon (Darby, 2018a), que é quem con-
venceu o presidente dos EUA, Donald Trump, para se 
retirar do acordo. Bolsonaro nomeou negadores do cli-
ma para chefiar tanto o Ministério do Meio Ambiente 
(Bilenky et al., 2018) quanto o Ministério das Relações 
Exteriores (Di Cunto et al., 2018). Tanto os novos mi-
nistros do meio ambiente (Alencastro, 2019) quan-
to das relações exteriores (Estadão Conteudo, 2019; 
Tuffani, 2019) aboliram as seções de seus ministérios 
que lidavam com as mudanças climáticas.

Uma declaração de Bolsonaro antes do segundo 
turno de outubro de 2018 foi amplamente divulgada 
como uma reversão de sua intenção de abandonar o 
Acordo de Paris, mas, na verdade, não houve reversão. 
O que Bolsonaro disse foi que o Brasil permaneceria 
no acordo se “alguém” pudesse dar a ele uma garan-
tia por escrito de que não haveria projeto “Triplo A” e 
nenhuma “independência de qualquer terra indígena” 
(Jornal Económico com Lusa, 2018). "Triplo A" refere-
se a uma proposta de uma ONG colombiana para 
uma cadeia de áreas protegidas ligando os Andes ao 
Atlântico, que Bolsonaro acredita ser uma conspiração 
estrangeira para tirar a Amazônia do Brasil, enquanto 
"independência de qualquer terra indígena" refere-se a 
sua a crença de que governos estrangeiros estão tentan-
do convencer os povos indígenas a declarar indepen-
dência do Brasil para que os governos conspiradores 
possam reconhecer as áreas e ganhar o controle sobre a 
Amazônia. Como nenhuma garantia por escrito pode 
ser esperada em relação a essas ameaças imaginárias, 
a promessa de Bolsonaro de deixar o Acordo de Paris 
permaneceu intacta (Fearnside, 2018c). Mais tarde, 
ele disse que o Brasil poderia permanecer no Acordo 
de Paris, mas apenas se o acordo fosse alterado para 
atender às suas demandas (Soares & Grandelle, 2018). 
A Conferência das Partes de 2019 da Convenção 
do Clima (COP25) também foi caracterizada por 
Bolsonaro como uma ameaça porque “está em jogo o 
‘Triplo A’ nesse acordo”, e, após a eleição, ele solicitou 
(com sucesso) à administração presidencial Temer para 
revogar o convite do governo brasileiro para sediar a 
conferência (Marques & Fernandes, 2018).

Após a posse de Bolsonaro, ele foi convencido a 
manter o Brasil no Acordo de Paris “por ora”, como 
resultado da pressão de algumas partes de sua ad-
ministração e de fontes internacionais (Brasil247, 

2019), incluindo a ameaça do presidente francês 
Emmanuel Macron na reunião do G20 de novem-
bro de 2018 na qual o Macron especificou a conti-
nuação do Brasil no Acordo de Paris como condi-
ção para o apoio da França a um acordo comercial 
entre a União Europeia e o Mercosul (Brasil247, 
2018). Quando CEOs corporativos questiona-
ram Bolsonaro em uma sessão fechada no Fórum 
Econômico Mundial em Davos, Suíça, em 22 de ja-
neiro de 2019, ele disse que o Brasil permaneceria 
no acordo (Coelho et al., 2019), mas sua declaração 
é citada como sendo qualificada como Brasil. per-
manecendo no acordo “por ora” ( J10, 2019). Apenas 
alguns minutos antes o Bolsonaro não havia feito 
nenhuma menção do assunto em seu discurso pré-
-preparado no plenário. No dia seguinte, Bolsonaro 
deixou claro que permanecer no Acordo de Paris era 
apenas “por ora” e que havia condicionantes, incluin-
do o pagamento ao Brasil por reduções de emissões 
e tratamento “respeitoso” do país (Bloomberg News, 
2019). Quando o vice-presidente foi questionado 
sobre a posição de Bolsonaro no Acordo de Paris, 
ele se esquivou dizendo apenas que o presidente está 
ciente de que “não pode fugir da questão … do cli-
ma” (Fernandes, 2019). As declarações de Bolsonaro 
em Davos sobre o meio ambiente foram contestadas 
por verificadores de fatos (Frias et al., 2019) e geral-
mente tinham pouca relação com suas ações reais no 
Brasil (Rittle, 2019).

Os povos indígenas e suas terras têm sido impor-
tantes impedimentos à destruição de florestas e rios 
amazônicos por desmatamento e represas (por exem-
plo, Nepstad et al., 2006). Eles também são alvo de 
Bolsonaro, que caracterizou os povos indígenas como 
isolados em suas “reservas” como “animais em zooló-
gicos” (G1, 2018). Durante sua campanha, Bolsonaro 
prometeu não permitir a demarcação de “um único 
centímetro” de terras indígenas adicionais (De Olho 
nos Ruralistas, 2018). Ele transferiu a responsabilida-
de pela demarcação de terras indígenas da FUNAI 
para o Ministério da Agricultura em um setor lide-
rado por um ruralista (Sassine, 2018). O que resta 
da FUNAI foi transferido do Ministério da Justiça 
para o Ministério de Direitos Humanos, Família e 
Mulher, que é chefiado por Damares Regina Alves. 
A ministra é uma pastora que era funcionária da 
bancada evangélica, que foi um fator crítico na elei-
ção de Bolsonaro e que quer que as restrições sejam 
removidas do proselitismo em áreas indígenas (de 
Moura e Souza, 2018). Em 2009, a Atini-Voz Pela 
Vida, uma organização evangélica co-fundada por 
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Damares Alves, foi denunciada por líderes indígenas 
à Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos 
Deputados pela adoção ilegal de crianças indígenas, 
e três casos contra a organização estão avançando 
nos tribunais (Balloussier & Linhares, 2018; Estadão 
Conteúdo, 2018). Sergio Olímpio Gomes (conhecido 
como “Major Olímpio”), um importante apoiador de 
Bolsonaro que foi eleito senador pelo Estado de São 
Paulo, fez uma promessa de campanha de “vender” 
as terras indígenas do país (Amazônia.org, 2018). As 
propostas legislativas dos partidários de Bolsonaro 
incluem tornar os povos indígenas “parceiros” em 
projetos hidrelétricos, oferecendo royalties aos líderes 
tribais em troca de apoio às barragens em seus terri-
tórios (Pamplona, 2018). Todos esses desenvolvimen-
tos acelerariam a construção das represas amazônicas 
planejadas no Brasil. O anúncio do plano “Barão do 
Rio Branco” em janeiro de 2019 sinaliza uma acelera-
ção de projetos hidrelétricos na Amazônia, começan-
do com o rio Trombetas (CPISP, 2019; Rocha, 2019).

CONCLUSÕES

Barragens na Amazônia brasileira provocam 
graves impactos sociais e ambientais e demonstra-
ram um padrão de violação de direitos humanos. 
Considerações de justiça ambiental devem motivar 
um repensar desta estratégia de desenvolvimento, 
deslocando o foco do desenvolvimento para alterna-
tivas energéticas, tais como a redução da utilização 
de eletricidade, a cessação da exportação de energia 
na forma de alumínio e outras commodities eletro-
-intensivos, eliminação de desperdício e ineficiência 
e geração a partir de recursos solares eólicos. 

Injustiças provocadas por barragens existentes 
da Amazônia precisam ter prioridade em programas 
do governo, para reestabelecer os meios de subsis-
tência e qualidade de vida das populações afetadas.

Salvaguardas precisam ser reforçadas no de-
senvolvimento brasileiro e nos órgãos reguladores 
brasileiros e internacionais, e nas instituições finan-
ceiras, para evitar as injustiças ambientais ilustradas 
por barragens da Amazônia.
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